
diário oficial Nº 35.040   31Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825150
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.007 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/239932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inci-
so Vii, da lei nº 5.810/1994, Maria EMiliaNa doS SaNToS BaHia, mat. 
nº 6388795/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.382,23 (seis mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base -200h   3.845,64
aulas Suplementares – 48h      922,95

Gratificação de Magistério - VPNI     267,67
adicional por Tempo de Serviço – 35%     1.345,97

Total de Proventos   6.382,23 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825167
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2912 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/67095.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 69, inciso i, ii, iii e iV da lei complementar nº 
22/1994, com as alterações introduzidas pelas leis complementares nº 
46/2004 e 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 70, inciso V, 
alíneas “a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; no art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, WilSoN EUdiracY do laGo, mat. 
nº 5436800/2, no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.640,14 (treze mil, seiscen-
tos e quarenta reais e quatorze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 25%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  456,65

  1.461,28
  4.233,15
  13.640,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825191
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.981 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/377474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, oVa-
NildE riBEiro ScHalcHEr, mat. nº 3193870/1, na função de auxiliar 
Técnico, referência “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.316,02 (três mil, trezentos e 
dezesseis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade operacional de interna-
mento – daS-3 – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.215,50
  145,86
711,15

1.243,51
  3.316,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824965
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.058 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/98465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, aNGEla Maria carNEiro dE MElo VaScoNcElloS, mat. 
nº 3151433/1, na função de auxiliar de administração B, pertencente ao 
quadro de pessoal da Imprensa Oficial do Estado do Pará – IOEPA, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$3.607,60 (três mil, seis-
centos e sete reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor - daS-1 – 100% 1.215,50
adicional por Tempo de Serviço – 40% 1.030,74

Total de Proventos 3.607,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.024 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2020/465607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, aNGEla Maria SilVa daMaScENo, mat. nº 5693284/1, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.533,75 (três mil, quinhentos e trinta 
e três reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.686 dias de 10.950 que corresponde
a 97,5890% de r$2.488,93

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

2.428,92
133,26
971,57

 3.533,75


